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	CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

Estado de São Paulo




AVISO

ALTERAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Araçatuba, Vereador Jaime José da Silva, torna público aos interessados a alteração do edital de licitação relativo ao Processo Licitatório n.º 022/2014, Pregão Presencial n.º 016/2014, do tipo menor preço mensal, cujo objeto é a contratação de operadora de Serviço Móvel Pessoal (SMP), ou Serviço de Telefonia Móvel Celular (SMC), nas modalidades local (VC1), e de longa distância (VC2 e VC3), legalmente autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, para prestação de serviço de telefonia móvel em sistema digital pós-pago e de Comunicação de Dados via Rede Móvel Digital com pacote de dados para smartphone para acesso à internet, além de serviços de mensagens de texto.

Alteração dos itens 13.1 e 13.2 da Cláusula 13, do item 3.1.4, da Cláusula 3, do Anexo VII e dos itens 5.1 e 5.2 da Cláusula 5 do Anexo VII do edital que passam a ter a seguinte redação:
Cláusula 13. ............
“13.1. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Araçatuba no vencimento da nota fiscal/fatura correspondente.

13.2. A contratada deverá encaminhar à Câmara Municipal de Araçatuba a nota fiscal/fatura, com o respectivo detalhamento dos serviços prestados e com a discriminação das alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço pelo menos 05 (cinco) dias antes da data de seu respectivo vencimento.”
Cláusula 3. ............
“3.1.4. encaminhar mensalmente a nota fiscal/fatura com o respectivo detalhamento dos serviços prestados e com a discriminação das alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço pelo menos 5 (cinco) dias antes da data de seu respectivo vencimento;”
Cláusula 5. ............
“5.1. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Araçatuba no vencimento da nota fiscal/fatura correspondente.

5.2. A contratada deverá encaminhar à Câmara Municipal de Araçatuba a nota fiscal/fatura, com o respectivo detalhamento dos serviços prestados e com a discriminação das alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço no mínimo 05 (cinco) dias antes da data de seu respectivo vencimento.”
O edital de inteiro teor, com as alterações introduzidas, estará à disposição dos interessados, no site da Câmara Municipal de Araçatuba.

Araçatuba, 20 de outubro de 2014.

Jaime José da Silva

Presidente
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